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TEXTO

: Dé-se ao Art. 37'da Medida Proviséria em estudo, a seguinte
| redagéo: ’

‘Art. 37 Todos os processos hoje em analise no CNAS seréo
enviados de acordo com sua drea de atuagio ao ministério correspondente e
serdo submetidos a grupos de trabalho que os analisario e darzo parecer final

JUSTIFICATIVA

~ Néo se pode considerar aprovados os pedidos de renovacgdo do
Certificado de Entidade Beneficiente de Assisténcia Social protocolizados no
Conselho Nacional de Assisténcia Social até a data de publicagio desta
Medida Provisoria, sem ser feita a devida analise. Nesse sentido, propomos a
substituicdo da redagdo do Art. 37 para que a renovagdo do certificado
somente seja efetuada apés a analise do pedido, pela autoridade que for
indicada competente para tal, em substituicido ao CNAS. :
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